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 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Escola Municipal de Mobilidade 
Urbana Vicente Veloso Neto (Xuxa) equipamento público de 
educação no trânsito, a Escola Municipal de Mobilidade Urbana 
localizada na Rua Leonardo Mota, 5707, no bairro Dionísio 
Torres, área da Secretaria Regional II. Art. 2º - Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE              
FORTALEZA, em 06 de junho de 2018. Roberto Cláudio     
Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.747, DE 06 DE JUNHO DE 2018. 

Denomina de Dr. Aírton Monte 
o Posto de Saúde do Bairro 
Floresta, na forma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Posto de Saúde Dr. Aírton Monte 
equipamento público da área da Secretaria Regional I, o Posto 
de Saúde localizado na Rua Alberto de Oliveira esquina com a 
Rua Gen. Mário Hermes, no bairro Floresta. Art. 2º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Lei nº 10.353, de 28 de 
maio de 2015. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE          
FORTALEZA, em 06 de junho de 2018. Roberto Cláudio      
Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.748, DE 06 DE JUNHO DE 2018. 
 
Institui o Dia do Músico e o in-
clui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Forta-
leza. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o 
Dia do Músico, a ser comemorado anualmente no dia 30 de 

maio. Parágrafo único. O dia a que se refere o caput constará 
do Calendário Oficial de Eventos do Município. Art. 2º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 06 de junho de 2018. Roberto Cláudio   
Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.749, DE 06 DE JUNHO DE 2018. 
 

Denomina de Fernando Gon-
çalves de Sousa o Ecoponto 
instalado no Polo de Lazer 
Gustavo Braga, no bairro Da-
mas. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Ecoponto Fernando Gonçalves de 
Sousa equipamento público do Município de Fortaleza, o eco-
ponto instalado no Polo de Lazer Gustavo Braga, no bairro 
Damas, área da Secretaria Regional IV. Art. 2º  - Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 06 de junho de 2018. Roberto Cláudio Rodri-
gues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.750, DE 06 DE JUNHO DE 2018. 
 
Dispõe sobre a modernização 
do Serviço de Transporte Indi-
vidual de Passageiros em veí-
culos providos de taxímetro no 
Município de Fortaleza e dá  
outras providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O transporte individual de passageiros no Município, 
em veículos providos de taxímetro, constitui serviço de interes-
se público, que poderá ser executado mediante prévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Fortaleza, a qual 
será consubstanciada pela outorga de Termo de Autorização, 
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